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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Sm —IctfUí d/» e So*Ut^ fiotIt^Ucte^

MENSAGEM N.° 35/2023

De 21 de junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação de Vossa Excelência e

desta Nobre Câmara Municipal a presente Propositura, que institui o Projeto "Guardiã

Maria da Penha" e o Programa de Atenção, Proteção e Defesa da Mulher Vítima de

Violência - "PRODAMU" - no âmbito da Estância Turística de São Roque. O presente

visa, em síntese, criar mecanismos de coibir a violência contra a mulher, às

assegurando assistência especializada e promovendo ações preventivas,

desenvolvidas por equipe devidamente capacitada para tanto.

A este respeito, é importante mencionar a valorosa

contribuição da MD Vereadora Dra. Cláudia Pedroso na concepção do projeto, que,

como advogada, sempre atuou na defesa das vítimas da violência doméstica, e em

sua trajetória profissional e política sempre empreendeu esforços buscando a

implantação efetiva de políticas públicas de combate à violênciadoméstica. Noâmbito

do presente projeto, a Nobre Edil apresentou proposta para a instituição do programa,

tendo este Executivo tomando por base na sua elaboração.

É fundamental destacar, ainda, a contribuição na

redação do projeto feita pela Primeira Dama do Município, a Excelentíssima Senhora

Josilene de Mattos, que, na Presidência do Fundo Social de Solidariedade, sempre

articulou ações sociais que deram suporte às vítimas de violência doméstica,

prestando suporte intelectual incomensurável para o estabelecimento da proposta a

ser encaminhada para esta Egrégia Casa de Leis.

É cediço que a violência contra a mulher apresenta

índices alarmantes de acometimento, que, infelizmente, seguem em íngreme

alavanque. O registro de ocorrências disponibilizados pela Secretaria de Segurança

Pública de São Paulo"", auferido por meio do Boletim Estatístico Eletrônico, demonstra

^ https://www.ssp.sp.gov.br/estatisticaA/iolenciaMulher.aspx














































































	Sino.Siscam.ChaveArquivo: X9824F90A4MK8XZ1
		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300


		2023-09-05T10:59:33-0300




